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EDITAL UAB/UFABC 

 

Normas do Processo Seletivo de Tutor para atuar no 

curso de pós-graduação lato sensu Especialização em 

Geoprocessamento, da Universidade Federal do ABC, 

modalidade Educação a Distância, sistema 

UAB/CAPES, para a oferta de turma aprovada no 

Edital CAPES 09/2022, com cronograma durante o 

período junho/2024 a maio/2026. 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC, por meio da Coordenação da UAB na UFABC, no  

uso de suas atribuições legais, torna pública a seleção de Bolsistas Tutores para o Curso de 

Especialização em Geoprocessamento, Modalidade a Distância, para a oferta de turmas 

aprovadas no Edital CAPES 09/2022, com  cronograma durante o período junho/2024 a 

maio/2026. 

 

 

1. DA FUNÇÃO 

1.1. Função: Tutor EaD. 

1.2. Descrição da Atividade: tutoria para o Curso de Especialização em 

Geoprocessamento, Modalidade Ensino a Distância. 

1.3. Carga horária: 20 (vinte) horas semanais, das quais 8 (oito) horas poderão ser solicitadas 

para serem cumpridas em um dos campi da UFABC, a critério da Coordenação do Curso. 

1.4. Local de atuação: UFABC e nos Polos UAB: 

 

Polo de atuação UAB 

Jandira - SP - Jardim Europa.  

Endereço: Rua Marcelina, 79, Jardim Europa - 06626-050. 

Peruíbe - SP - Centro.  

Endereço: Av. São João, 635, sala 2 Lote S/N, quadra 60, Centro - 11750- 000. 

Apiaí - SP - Centro.  

Endereço: Rua Amarílio Gorgonha da Silva, 112, Centro de Lazer Profa. Janete Dias Batista 

Vilella - Centro, 18320-000 
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Matão - SP - Jardim São José.  

Endereço: Rua Aquelino Benassi, 525, Jardim São José - 15996- 034 

Alto do Paraíso - GO - Centro.  

Endereço: Rua São Jorge Quadra 26 Parte da APM, Centro - 73770-000 

Formosa – GO - Abreu.  

Endereço: Praça 21 de abril, 60, Abreu, 73803-025. 

Itabira – MG – Vila Santa Rosa.  

Endereço: Rua Osório Sampaio, 515, Vila Santa Rosa - 35900- 700. 

Congonhas – MG - Praia.  

Endereço: Rua Danilo José G. Ferreira, 81a, praia - 36415-000 

Bela Vista do Paraíso – PR - Centro.  

Endereço: Rua Dra. Marta da Silva Gomes, 732, Centro, Próximo à Prefeitura - 86130-000 

Turvo – PR - Centro.  

Endereço: Rua Paraná , 767, Centro - PR - 85150-000 

 

1.5. Número de vagas: 10 (dez). Os demais classificados ficarão num banco de reserva e 

poderão ser chamados, a critério da Coordenação do Curso. 

1.6. Áreas de interesse do curso: os tutores serão selecionados de acordo com a formação 

acadêmica e o conhecimento demonstrado nas áreas de interesse do curso, conforme o 

Projeto Pedagógico do Curso, aprovado pelo ConsEPE-UFABC em Ato Decisório ConsEPE 

nº 246/2023, de 02/03/2023. 
 

2. DAS ATIVIDADES 

2.1. Os candidatos selecionados para atuarem como tutor deverão realizar as seguintes 

atividades: 

2.1.1. Acompanhar o desenvolvimento teórico-metodológico do curso; 

2.1.2. Corrigir e dar retorno aos alunos nas avaliações à distância, respeitando os prazos 

estipulados pelo professor responsável; 

2.1.3. Mediar a comunicação de conteúdos entre professor e os estudantes; 

2.1.4. Acompanhar as atividades discentes, conforme o cronograma do curso; 

2.1.5. Estabelecer contato permanente com os alunos e mediar as atividades discentes; 

2.1.6. Auxiliar os professores nas atividades presenciais e virtuais nos polos e nos campi da 

UFABC; 
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2.1.7. Atender e orientar os alunos nas questões teórico-metodológicas do curso, retornando às 

solicitações dos alunos no prazo máximo de 48 horas, em dias úteis; 

2.1.8. Aplicar as avaliações presenciais nos Polos, nos campi da UFABC ou em outro local 

definido pela coordenação do curso, conforme as necessidades do programa. 

2.1.9. Comparecer ao atendimento presencial de alunos, que serão realizados 

semanalmente (mediante Agendamento) nos polos ou nas dependências do Campus da 

UFABC, Santo André – SP, e de forma online (também semanalmente e mediante 

agendamento), a critério da coordenação do curso. 

2.1.10.  Elaborar relatórios mensais de acompanhamento dos alunos de atividades realizadas 

 

3. DO PERFIL DOS CANDIDATOS 

3.1. Os candidatos à função de tutor deverão ter o seguinte perfil: 

3.1.1. Requisitos exigidos 

3.1.1.1. Formação mínima: Nível Superior concluído. 

3.1.1.2. Experiência como docente: Ter experiência mínima de 1 (um) ano no 

magistério  do ensino básico ou superior. 

3.1.1.3. Disponibilizar 20 horas semanais para atendimento de alunos (presencial e no 

ambiente virtual), das quais 8 (horas) poderão ser solicitadas para serem cumpridas nas 

dependências da UFABC, a critério da coordenação do curso. 

3.1.1.4. Ter familiaridade com o uso do computador, internet, ambiente virtual de 

aprendizagem, redes sociais e demais recursos de informática. 

3.1.2. Requisitos desejáveis 

3.1.2.1. Graduação ou pós-graduação em áreas afins as de interesse do curso: 

Geoprocessamento. 

3.1.2.2. Ter finalizado o curso de Pós-Graduação Lato Sensu (Especialização) e/ou 

Stricto Sensu (Mestrado ou Doutorado) em áreas afins as de interesse do curso: 

Geoprocesamento. 

3.1.2.3. Ter experiência de trabalho como docente ou tutor em curso de educação à 

distância. 

3.1.2.4. Ter capacitação atualizada em cursos de formação ou aperfeiçoamento 

para atuação na modalidade EaD. 

3.1.2.5. Ter disponibilidade para participar de reuniões e atividades de capacitação. 
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4. DA BOLSA 

4.1. Os tutores selecionados farão jus a uma bolsa mensal de tutoria, conforme estabelece a 

Portaria Capes nº 183 de 21/10/2016 em seu artigo 4º, ou outra que vir a substitui-la. 

4.2. A atuação como tutor não é caracterizada como vínculo empregatício. 

4.3. O tutor deverá continuar no curso, se desejar e/ou apresentar bom desempenho (a critério da 

Coordenação do Curso), pelo período de duração do curso, considerando ainda o que 

especifica a Instrução Normativa nº 02 de 19/04/2017 em seu Art. 5º Cap. V (b). 

4.4. O pagamento das bolsas fica condicionado à frequência na atividade e envio do relatório 

mensal de execução de atividades por parte do candidato selecionado e validadas pela 

Coordenação do Curso. Os pagamentos de bolsas serão solicitados pela respectiva 

coordenação de curso, apenas aos bolsistas que tiverem suas atividades confirmadas. 

4.5. O pagamento das bolsas será realizado diretamente pela Coordenação de Aperfeiçoamento 

de Pessoal de Nível Superior – CAPES. 

 

5. DA INSCRIÇÃO 

5.1. O candidato deverá preencher a ficha de inscrição disponível em http://netel.ufabc.edu.br, 

na qual deverá anexar cópias digitalizadas de:  

5.1.1.  Documento de Identificação (R.G. / CPF) 

5.1.2.  Diploma ou Certificado de Conclusão da Graduação 

5.1.3.  Histórico Escolar da Graduação e de Pós-Graduação se houver 

5.1.4.  Comprovante de experiência mínima de 01 (um) ano no magistério do ensino básico 

ou  superior. 

5.1.5.  Demais documentos comprobatórios dos itens que serão pontuados, conforme Anexo 

I deste edital: 

5.2. O prazo para preencher a ficha de inscrição será até às 23h59 do dia 22/04/2024, 

exclusivamente pela internet. 

5.3. Em caso de necessidade, as datas estipuladas nesse edital poderão sofrer alterações que 

serão comunicadas no endereço http://netel.ufabc.edu.br. 

5.4. Não será permitido o envio de documentos após o recebimento da inscrição. 

5.5. É permitida apenas uma inscrição por candidato. Em caso de mais de uma inscrição pelo 

mesmo candidato, será considerada e validada a última inscrição efetuada. 

5.6. A Coordenação da UAB não se responsabiliza por problemas ou falhas de ordem técnica 
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durante a efetivação da inscrição. 

6. DA SELEÇÃO 

6.1. Análise curricular 

6.1.1. A seleção será realizada por meio de análise curricular, de caráter classificatório e 

eliminatório, de acordo com os critérios exigidos (consultar Anexo I). Serão atribuídos 

pontos conforme os comprovantes apresentados. 

6.1.2. Os candidatos serão classificados em ordem de pontuação. Se houver empate, os critérios 

de desempate serão: 

a) Maior tempo de experiência como Tutor em disciplinas de curso de graduação ou pós- 

graduação, na modalidade ensino a distância, em áreas afins as de interesse deste 

curso, sendo contabilizado somente o tempo total de trabalho em meses, sem distinção 

de quantidade, do tipo e da carga horária das disciplinas trabalhadas em cada mês; 

b) Maior tempo de experiência como Professor em disciplinas de curso de graduação ou 

pós-graduação, na modalidade ensino a distância, em áreas afins as de interesse deste 

curso, sendo contabilizado somente o tempo total de trabalho em meses, sem distinção 

de quantidade, do tipo e da carga horária das disciplinas trabalhadas em cada mês; 

c) Idade, com preferência para os de maior idade, contabilizada em meses. 

6.1.3. O resultado preliminar estará disponível no endereço http://netel.ufabc.edu.br no dia 

29/04/2024. 

6.1.4. Os recursos ao resultado preliminar deverão ser apresentados exclusivamente por meio de 

formulário eletrônico disponibilizado na página do NETEL no endereço 

http://netel.ufabc.edu.br até 02 (dois) dias úteis considerando a publicação do resultado 

preliminar. Além da identificação a justificativa do recurso deve ser apresentada de forma 

clara e objetiva. O recurso deverá conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do respectivo 

fato motivador, bem como o devido embasamento. Não será aceito e conhecido recurso 

interposto pelos Correios, por meio de fax, e-mail, ou qualquer outro meio além do 

previsto neste Edital, ou, ainda, fora do prazo estabelecido neste Edital. 

6.1.5. Os resultados dos recursos serão divulgados a partir do dia 07/05/2024. Não caberá novo 

recurso sobre a decisão apresentada ao recurso. 

6.1.6. O resultado final estará disponível no endereço http://netel.ufabc.edu.br até o dia 

08/05/2024. 

6.1.7. O resultado deste edital terá validade de 24 meses contados da data da publicação do 

resultado final. 
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7. CRONOGRAMA 

 

Publicação do Edital 22/03/2024 

Período de Inscrição 26/03/2024 até 22/04/2024 

Homologação das Inscrições e 

Publicação do Resultado Preliminar 
29/04/2024 

Período de interposição de Recurso 29/04/2024 e 01/05/2024 

Previsão de Publicação de Resultado dos Recursos 07/05/2024 

Previsão de Publicação do Resultado Final 08/05/2024 

 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DOS INTEGRANTES DO SISTEMA CAPES - PROGRAMA 

UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB) 
 

8.1 - Os bolsistas integrantes do Sistema UAB deverão firmar junto à IPES o Termo de 

Compromisso, por meio do qual são obrigados a: 

a. Realizar, sem prejuízo de outras exigências da Coordenação da UAB, as atividades 

descritas no Termo de Compromisso do Bolsista (Anexo II – integrante do Anexo VII 

da Portaria CAPES 183/2016); 

b. Manter seus dados atualizados por meio da constante interlocução com a Coordenação 

Geral da UAB; 

c. Observar as orientações relativas aos procedimentos de implementação e pagamento 

das bolsas de acordo com o curso ou programa do Sistema UAB no qual o bolsista 

desempenha as suas atividades; 

d. Se estrangeiro, comprovar a regularidade da sua permanência no País; 

e. Participar, quando convocado pela Capes ou pela Coordenação da UAB, de comissão 

ad hoc, reuniões, seminários ou quaisquer outros tipos de eventos; 

f. Devolver à Capes eventuais benefícios pagos indevidamente ou a maior, nos prazos e 

termos de atualização determinados pelo Tribunal de Contas da União (TCU); 

g. Firmar declaração específica de que não possui outros pagamentos de bolsas em 

desacordo com a legislação vigente, conforme Anexo III; 

h. Disponibilizar, de acordo com orientações e critérios estabelecidos pela Capes, 

quaisquer recursos educacionais desenvolvidos no cumprimento das atribuições como 
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bolsista CAPES. Os recursos educacionais serão desenvolvidos em licenciamento 

aberto, resguardado o devido crédito de autoria. A título de exemplo, são entendidos 

como recursos educacionais materiais didáticos, vídeos, objetos educacionais, jogos, 

dados, processos, metodologias e sistemas, dentre outros. 

i. Realizar a prestação de contas referente eventuais valores de diárias que receber em 

ocasião de atividades em polos distantes da região metropolitana de São Paulo, 

obedecendo ao prazo estabelecido, bem como a entrega de comprovantes originais. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1.   O candidato com necessidades especiais participará do processo seletivo em igualdade 

de condições com os demais candidatos no que se refere à análise curricular. 

9.2.   O candidato que prestar declaração falsa, omissa ou inexata, em qualquer documento, 

ainda que verificada posteriormente, será excluído do Processo Seletivo ou dispensado das 

atividades, na hipótese do curso já ter iniciado. 

9.3.   Os casos omissos e/ou inconsistentes neste edital serão resolvidos pela Coordenação Geral 

da UAB na UFABC. 

9.4.   A efetivação do curso ocorrerá considerando a disponibilização financeira por parte da 

CAPES. 

9.5.   A Coordenação Geral da UAB procederá a convocação do candidato aprovado, segundo a 

ordem de classificação e de acordo com a necessidade, por meio de mensagem de texto 

enviada ao e-mail informado pelo candidato no momento da inscrição. 

9.6.   Para assumir a vaga, o candidato deverá responder a convocação, assinar e enviar/entregar 

o Termo de Compromisso do Bolsista Tutor (Anexo II – integrante do Anexo VII da 

Portaria CAPES 183/2016), a Declaração de Pagamento de Bolsas UAB (Anexo III), o 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso e o comprovante de experiência em até 05 

(cinco) dias úteis. 

9.7.   A chamada dos aprovados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos 

candidatos. 

9.8.   Caso a Coordenação Geral da UAB não receba a resposta no período previsto no item 9.6., 

procederá a chamada de outro candidato, respeitando a ordem de classificação. 

9.9. A publicação do resultado final não assegura aos candidatos o direito de vinculação e de 

concessão automática de bolsa da Capes como tutor. 

9.10. Para admissão como bolsista da CAPES e execução das atividades de Tutor, o candidato 

deverá apresentar todos os documentos relativos à titulação e experiência no magistério 

exigido no presente Edital. 
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9.11. As bolsas do Sistema UAB não poderão ser acumuladas com bolsas cujo pagamento 

tenha por base a Lei Nº 11.273/2006 e com outras bolsas concedidas pela CAPES, CNPq ou 

FNDE, exceto quando expressamente admitido em regulamentação própria. 

9.12. É vedado o recebimento de mais de uma bolsa do Sistema UAB referente ao mesmo mês, 

ainda que o bolsista tenha exercido mais de uma função no âmbito do Sistema UAB. 

9.13. Caberá estritamente ao candidato convocado que organize sua situação, enquanto bolsista 

vinculado à Capes, em relação a atuação em mais de um curso da UAB. Em hipótese alguma 

é permitido o pagamento ou mesmo a vinculação de um mesmo bolsista em mais de um 

curso no mesmo período. 

9.14. Os candidatos inscritos neste processo seletivo devem atentar-se, a conta de e-mail 

pessoal, informada na inscrição para que esteja sem filtro “anti-spam” para e-mails da 

UFABC (@ufabc.edu.br) 

 

 

 

Santo André, 20 de março de 2024. 

 

 

 

Vitor Vieira Vasconcelos 

Coordenador do Curso de Especialização em  

Geoprocessamento 

Angela Terumi Fushita 

Coordenadora Geral da UAB-UFABC 

Portaria Reitoria nº 977/2021, de 29/11/2021; BS 

30/11/2021. 
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ANEXO I 

 

Tabela de Pontuação 

 

Requisito e pontuação Documento Comprobatório 
Pontuaçã 

Máxima 

a.  Formação ou Participação como aluno em 

curso de Doutorado - stricto sensu, em áreas afins 

as  de interesse deste curso. 

*25 pontos por ano completo como aluno 

matriculado ou 100  pontos para curso concluído. 

Diploma ou Certificado de 

Conclusão (frente e verso); ou 

Declaração atualizada 

100 pontos 

b.  Formação ou Participação como  aluno em 

curso de Mestrado - stricto sensu, em áreas afins 

as  de interesse deste curso. 

*20 pontos por ano completo como aluno 

matriculado ou 60  pontos para curso concluído 

Diploma ou Certificado de 

Conclusão (frente e verso); ou 

Declaração atualizada 

60 pontos 

c.  Formação em curso de Pós-Graduação lato 

sensu (Especialização), presencial ou 

modalidade EaD, em áreas afins as de interesse 

deste curso. 

*20 pontos para cada curso concluído, 

independente da modalidade e da carga horária 

total do curso 

Diploma ou Certificado de 

Conclusão expedido por 

instituição de ensino superior 

40 pontos 

d.  Participação como aluno em curso de 

formação ou de aperfeiçoamento de Tutores 

para atuação na modalidade EaD. 

*10 pontos por conclusão em curso de 

formação ou de capacitação de tutores, 

independente da modalidade, sendo a carga 

horária mínima do curso de 20 horas. 

Certificado ou Declaração de 

Conclusão com a devida 

aprovação, informando a 

carga horária mínima de 20 

(vinte) horas 

20 pontos 
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e.  Experiência comprovada em Docência em 

cursos de Graduação ou Pós-Graduação, na 

modalidade EaD, de áreas afins as de interesse 

deste curso. 

*10 pontos por ano completo de atuação, 

independente do número de turmas, do número 

de alunos, da carga horária e da quantidade de 

disciplinas lecionadas em cada ano.  

Declarações emitidas pela 

instituição e/ou outros 

documentos oficiais com a 

devida identificação e que 

indiquem claramente a 

experiência e período de 

atuação 

100 pontos 

f.   Experiência comprovada de atuação como 

Tutor em disciplinas de cursos de Graduação ou 

Pós-Graduação, modalidade EaD ou presencial, 

de áreas afins as de interesse deste curso. 

*10 pontos para ano completo de atuação, 

independente do número de turmas, do número 

de alunos, da carga horária e da quantidade de 

disciplinas tutoradas em cada ano. 

Declarações emitidas pela 

instituição e/ou outros 

documentos oficiais com a 

devida identificação e que 

indiquem claramente a 

experiência e período de 

atuação 

100 pontos 

g. Experiência comprovada em    Docência em 

cursos de Graduação ou Pós-Graduação,  

modalidade presencial, em disciplinas de áreas 

afins às de  interesse deste curso. 

*05 pontos por ano completo de atuação, 

independente do número de turmas, da carga 

horária e da quantidade de disciplinas lecionadas 

em cada período. 

Declarações emitidas pela 

instituição e/ou outros 

documentos oficiais com a 

devida identificação e que 

indiquem claramente a 

experiência e período de 

atuação 

50 pontos 

h. Experiência comprovada em Docência no 

Ensino Médio ou em cursos técnicos, 

modalidade presencial, em disciplinas de áreas 

afins as de interesse deste curso          . 

*03 pontos por ano completo de atuação, 

independente do número de turmas, da carga 

horária e da quantidade de disciplinas 

lecionadas em cada período. 

Declarações emitidas pela 

instituição e/ou outros 

documentos oficiais com a 

devida identificação e que 

indiquem claramente a 

experiência e período de 

atuação 

30 pontos 
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ANEXO III 

 

 

 

Declaração de Pagamento de Bolsas UAB 

 

Em de de 2023. 

 

 

 

 

Eu,  , 

CPF: , Bolsista Tutor do curso de pós-graduação lato sensu 

Especialização em Geoprocessamento, modalidade EaD do Sistema UAB, declaro que não 

possuo outros pagamentos de bolsas e estou ciente que não é permitido o acúmulo de bolsas em 

desacordo com as legislações vigentes, entre as quais, a Lei Federal 11.273/2006 e a Portaria 

Conjunta Capes/CNPQ nº 02/2014. 

 

 

 

 

 

(nome completo) 

 

 

 

Observação: a assinatura do bolsista deverá ter sua firma reconhecida em cartório ou por meio 

de fé pública. 
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